
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA - GAB. 01

 
REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado JORGE VIANNA E OUTROS )

Requerem, nos termos do art. 60,    
inciso XXXIII, da Lei Orgânica do    
Distrito Federal, combinado com o
art. 15, inciso III, e o art. 40 do       
Regimento Interno da Câmara  
Legislativa, sejam solicitadas ao  
Secretário de Estado de Saúde,   
informações detalhadas relativas 
às declarações (denúncias) em  
coletiva de imprensa on-l ine no    
dia 06 de abri l de 2020, no qual       
imputa ao Ministério da Saúde a    
entrega de insumos de má   
qualidade e equipamentos com  
defeitos à Secretaria de Saúde do    
DF.

 

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Deputados(as) integrantes da Mesa Diretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do art. 60, inciso XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com o art. 15, inciso III, e o art. 40 do Regimento Interno da Câmara Legislativa, requeremos
sejam solicitadas ao Secretário de Estado de Saúde informações detalhadas relativas às
declarações (denúncias) em coletiva de imprensa on-line no dia 06 de abril de 2020, no qual
imputa ao Ministério da Saúde a entrega de insumos de má qualidade e equipamentos com
defeitos à Secretaria de Saúde do DF.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Segundo dispõem o caput do art. 19 e o inciso XXXIII do art. 60 da Lei Orgânica do
Distrito Federal – LODF, bem como o inciso III do art. 15 e o art. 40 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa – RICL:

“Art. 19 [LODF]. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do
Distrito Federal obedece aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, razoabilidade, motivação, transparência, eficiência e interesse público [...]

[...]

Art. 60 [LODF]. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal:

[...]

XXXIII – encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, requerimento de informação
aos Secretários de Estado do Distrito Federal, implicando crime de responsabilidade, nos
termos da legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no prazo de trinta dias, bem
como o fornecimento de informação falsa;
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Art. 15 [RICL]. O exercício do mandato do Deputado Distrital inicia-se com a posse,
cabendo-lhe, uma vez empossado:

[...]

III – encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, pedidos escritos de informação  ou
providências;

[...]

Art. 40 [RICL]. Compete, ainda, à Mesa Diretora decidir, no prazo de dez dias úteis,
sobre os requerimentos de informação, sujeitos às normas seguintes:

I – só são admissíveis os requerimentos que:

a) refiram-se a ato ou fato sujeito à competência ou supervisão da autoridade
requerida;

b) relacionem-se com matéria sujeita à deliberação, à fiscalização ou ao controle da
Câmara Legislativa;

c) não contenham pedido de providências, consulta, sugestão, conselho ou
interrogação sobre os propósitos da autoridade a quem se dirigem;

II – se as informações já tiverem chegado à Câmara Legislativa, espontaneamente ou
em resposta a requerimento anterior, o requerente delas receberá cópia, e seu requerimento
será tido por prejudicado;

III – as informações recebidas, quando se destinarem a elucidar matéria relacionada a
proposição em curso na Câmara Legislativa, serão incorporadas ao respectivo processo.

§ 1º Do indeferimento do requerimento de informação, cabe recurso ao Plenário, na
forma e condições do art. 152.

§ 2º Se as informações requeridas não forem prestadas em trinta dias ou se forem
falsas, a Câmara Legislativa reunir-se-á, dentro de setenta e duas horas, para declarar a
ocorrência do fato e adotar as providências do art. 60, inciso XXXIII da Lei Orgânica. [grifei]”

Sobressai, claramente, que o presente requerimento vai ao encontro das normas
constitucionais e regimentais retrocitadas.

Primeiramente, porque a solicitação de informações aos Secretários de Estado do
Distrito Federal ampara-se, de maneira expressa, no inciso XXXIII do art. 60 da LODF, e no
inciso III do art. 15 e no art. 40 do RICL.

E, em segundo lugar, porque as informações ora requeridas vão ao encontro dos
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da razoabilidade, da eficiência e do
interesse público.

Nesse contexto, deve o Secretário de Estado de Saúde prestar informações detalhadas
às declarações (denúncias) em coletiva de imprensa on-line no dia 06 de abril de 2020, no
qual imputa ao Ministério da Saúde a entrega de insumos de má qualidade e equipamentos
com defeitos à Secretaria de Saúde do DF.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas parlamentares integrantes da
Mesa Diretora desta Casa de Leis para a aprovação do presente requerimento.

 

Sala das Sessões, em          de                                 de 2020

 

 

DEPUTADO JORGE VIANNA – PODEMOS/DF
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Dep. Fernando Fernandes – PRÓS                                             Dep. Chico
Vigilante – PT

 

Dep. Delmasso – REPUBLICANOS                                             Dep.
Reginaldo Veras - PDT

 
 

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 15/04/2020, às 18:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 15/04/2020, às 18:58, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS  COELHO - Matr. 00137       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 15/04/2020, às 19:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0097694 Código CRC: 950C1CF5.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - RQ 1471/2020

 

LIDO EM: 22/04/2020

 

Brasília, 22 de abril de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 22/04/2020, às 18:10,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0101716 Código CRC: A7AD60E4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo

 

 

Brasília, 22 de abril de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 23/04/2020, às 11:48,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0101718 Código CRC: AAE59F67.
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